DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ

Em 29 de junho de 2009
O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, em observância ao disposto no Artigo 204 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí), declara aberto o prazo de cinco dias para apresentação de Emendas à Proposta de Emenda à Lei Orgânica 001/2009, de autoria do Senhor Prefeito Antério Mânica, que altera a Lei Orgânica do Município para reformular a regulamentação do Conselho Municipal de Trânsito; e convalida os atos e decisões tomados pelo Conselho Municipal de Trânsito no período que especifica.
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